
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

RESOLUÇÃO Nº 07/2017

SÚMULA: Dispõe sobre a eleição de Presidente
e  Vice-Presidente,  para  gestão  não
governamental,  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, em reunião ordinária

de 08/11/2017, no uso de suas atribuições, e

Considerando o Regimento Interno do CMDPI, em seu capítulo V, artigo 35, § 1º.

Considerando a Resolução nº 05/2017 do CMDPI.

RESOLVE:

Art. 1º – Publicar o resultado de eleição para Presidente:  MARIA CECÍLIA PINHO DA SILVA e

Vice-Presidente: LEILA CÉLIA DE CASTRO ALMEIDA para a gestão 2018 - 2019, conforme Ata

11/2017 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 08 de novembro de 2017.

ANTÔNIO BASSO
Presidente CMDPI
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